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PORTARTA N" 179t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dC JANEiTO, NO USO

de suas atribuiçÕes legais, ] SEROPREVI
' 

rstituto de Previdárcia dc SwiJores Municipas de Seropódc.a

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

, E diç aon.o 1J 16 rrs.-Q9o.t.-llt-4rid2

A
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\ssinatúÍa ê carimbo

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dC NEUZA LACETdA PErEirA CM

atendimento ao Decreto Municipal no í904 de 2310512022.

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRn com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora NEUZA LACERDA PEREIRA, matrícula no.

00291, Auxiliar Administrativo, com fulcro no art. 60, da E.C. 4112003 da CRFB/88,

fixando o benefício em Rs 2.860.3 dois mil. oitocentos e sessenta reais e trinta e

cinco centavos), conforme segue

Vencimento base R$ 1.906,90

Quinquênio ltaguaí (01) - '10% R$ 190,69

Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 762,76

TOTAL R$ 2.860,35

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.20í6.8.19.0077,

RESOLVE:
I



SEROPREVI
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em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110512017.

Registre-se, U lique-se e cumpra-se.
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Seropédica, 14 de outubro de2022.
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Seropédica
Segunda-teirê, '17 de Outubro de 2022
AnoV-No1.126 I

E.C. 41/2003, fixândo o bênêlicio em RS 773.55 (selecec

los ê setenta e irês reais ê cinouêntâ e cinco cenlavosl.

Ari. 2" No c.ilculo de nxaÉo dos provênrôs foiconsiderada
â rubic€ "quinquênio no pêrceniúâl de 1 0% (dez por cenlo)
em âlêndimênto a dêcisão judicial píoíeída pêlâ PÍimêira
Câmâía Civeldo Tíbunal de Jusúça do Eslado do Rio de

JanerÍo êm sêde dê Apelação nos autos do Mândado dê S€-
gurança no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi dêclâ-
€da a ôulidâd€ do ato adminstrâtivo dê Íêduçao da rubíic€
"quinquênio" para o p€íceniualdê 5% (cinco poÍcento).

O DIRETOR.PRESIDENÍE DO INSTIÍUTO DE PREVI.
DÊNcIA Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ.
DICA SEROPREVI, Esl,ado do Ro dê JaneiÍo, .o uso de

suas ahbuiçôês lêgais.

PORTARIA N" 178/2022

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoÊPresidente

HUGO LOPÊS OE OLIVEIRA

DircioÊPrc§idênte

RESOLVE

RETtFtcAR o BENEFlclo DEAposENTADoRtAde Mâra
de Lourdes Silva Bulho€s êm atendimento ao DecÍeto M!-
nicipal no 1904 de 23/05/2022.

Ârl. 30 O presônle alo concessório 6nlrârá €m vigor nâ dãla
de sua publicaÉo. produzindo seus eÍaltos a €ontar de

01107t2017.

Ar1. 1Ô - CONCEDER o benêflcio de APOSENTADORIAVO,
LUNTÁRIA côl. PROVENTOS PROPORCIONAIS a seruÉ

doE MÀR|A DE LOUROÉS SILVA BULHOES, matíícula n'.
01038. Cozinheira Escolar, comtulüo no arl.40, §1', lll,'b"
dâ CRFB/88 com íêdâção dada pêla E.C- 4112003, Íixândo
o benêÍÍciô êm RS 1 .31 2-90 íum mil. tÍezêntos ê doze rcais
e novêniâ ent8vôs).

Arl. 2ô No cãlculo de íiraÉo dos provênlos íoi consideÉda

a rubica "quinquênio"no percenlualde 10% (dez por cenlo)
em alendimnto a declsão judicial profêrida pêra Primeila

CâmaÍa Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janêi.o em sêde deApêlaÉo nos âutos do Mandâdo dê Se-

surançâ no OOO27t4-32.2016.8.19.0077, em que Íoi decla-

rada a Àulidad€ do ato adminisvâtivo de í€duÉo da rubnca
"qu nquênio" para o percentualde 5% {cin€, por cenlo).

o DIREToR.PRESIDENTE oo INSTITUTo DE PREVIDÊN-
cia Dos SÉRVTDoRES MUNlclpAts DE sERopÉDtcA
- SEROPREVI, Eslado do Rio d€ Jâneko no uso de suâs

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA dE NEU,

za LacÊda Pêrêiía êm alendim€nto ao Oocíeto Municipâ, no

190,4, de 2310512022.

RESOLVE

TE , m-
ou'nquéiro ksual(or) 10%

ouinquênir s€rôÉd e (0.4r- 40?!

1R1r.360,15 - ]

Regislrê-se, publiquesê ê cumpra-sê

ArL 2" No cálc'rlo de ÍxaÉo dos p.oventos foi considÊradâ

â rubdcâ 'quinq!ênio' no peícenlual de 1OoÁ (dez poí cen-

lo) em alsndimênto a decisão judiclal pÍoÍerida oela PÍimêÍa
Càmarc Cível do Tnb'rnal dê Jusliça do Eslado do Riô de

Janêiro em sede de ApelâÉo nos autos do lúandado de Se-
gúancê no mo2714-32.20 16.8.19.0077, em que Íoi dedala-
dâ a núlidade do ato adminaslíâtivo de ÍeduÉo óa rubnca
"quinquênio- pârâ o pêrc€ntuâl de 5'À (cinco por cento).

Art 1'- CONCEOER o b€neficio de APOSENTADORIAVG
LUNÍÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a seúdoÉ NEU.

ZÂ LACERDÀ PEREIRA. ÍrÉlÍicula no. 00291. AuxiliarAdmi-
nistÍativo, com lulcro noart.6.. dâ E.C.4112003 da CRFB/88,

fixândo o bên€íloo em RS 2 860.35 (dois mil. oito@ntos 6

sêssêntâ Íeais e l.inta e cinco cêrtavosl, coôÍoííne seguê:

Art 3" O presenle âto concessóno êntraé em ügor nâ dâta

dê sua publicâÉo. prcduzindo s6us eíêilos a conla. de

01to5t2017.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OrctoÉPrcsidenle

PORTARTA N. 180/2022

o DIREIoR.PRESIDENTE Do INSTITUTo DE PREVIDÉN.
ctA Dos sÊRVtDoRES MuNtctpAts DE sERopÉDlcA

- SEROPREVI, Esiâdo do Rio de Jâneiro, no uso de suâs

ar.ibuiçõês lêgais,

RESOLVE

REÍIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENÍADORIA dE LídiA

Pinto dâ Moti,â dos Sânto§ êm atendimento âo Dêcrslo Muni'

cipal n" 1904 de 23l0t2022.

An 1''CONCEOER o bênêÍicio de APOSENTADORIAVG
LUNTÁRÁ com PROVENTOS INTEGRAIS a seNidora LIDIA

PINTO DA MOTTA DOS SANÍOS. malrícula no. 01009, Prc-

íessoÍa Doc ll 22h e 30min com fulcro no art. 6", da E.C.

An. 2! No cálculo dê firaçâo dos prcventos Íoi consideÍada
â rubíica 'quinquànio' no p€Íc€ntual de 10% (d6z por cen-

lo) om âlêndimênlo a decisão judiciâl profêida pêla Primei'

ra Câmara Civel do Ínbunal de JustiF do Estado do Rio

dê Jânêiíô em sede dê Apêlâção nos autos do Mandado de

41/2003 c/c ad. 40, § 5ô da CRFB/8a fixândo o beneíício

em R$ 5 2 8 0s (c,nLo Íli,. duzenios ê dezo,to ,êa s e r,n.

çal&!&red, @nfome sêguê:

R$ 3 47a
Ouinquénio llaguai {01)

io Sêropédicâ (04)- 40%
. R5 347,87

- s 1 3!1!3

AÍt. ? No cálculode Íxação óos proventos Íoiconsiderada
a rubdc€ 'quinquénio' no pêrcentuálde 10% (dez por cen-
lo) em atendimonto a dêcisão judi.ial prcíe,ida pelá PriÍrei-
la Câmâra Cívêl do TdbÚrjâl dê Justiçá do Estado do Rro

d€ Jâneim êm sedê dê Apêlâçio oos autos do Mandado

dê Sêguíançâ no 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê Íoi

d6dáÉda a nulidade do ato adminislÍativo dê reduçào da

íubdcà quinquênio" pa'ã o peÍcenrual d6 50" (cinco por

An. 30 O prêsânte ato coâcessôío eflrrãrá em v goí na datâ

dê sua publicâcáo produzindo seus efeitos a @nlar de

25n7D418.

RegistÍesê, publique-sê ê cumprã-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DÍelotsPrcsrdente

O OIREÍOR-PRESIDENTE DO INSTIÍUTO DE PREVI.

DÊNCA Dos SERVIDoRES MUNtctpAts DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI Esrado do Rio de Janeirc. no uso de

s'ras atnb'riçôês legais,

PORÍÀR|A N. 181/2022

RESOLVE

I v.mffib bssê I Rí403r l?

An. 10 - CONCEDER o bênêÍício de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA POR TEIIiIPO DE CONTRIEUIÇÀO com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora IRMARODRIGUES
AGUILAR LIMA, mâtricula nÔ.00995, Proíessora Doc ll22h
ê 30min c@ tulm no alt 6' láo lV dâ E.C. 4112003 c/c

an.40, § 1', lll€ § 3" da CRFB/88, bêm ómo aÍlsos 70

I âo lV ê 72. I ão lV da Lêi Mufllcipâl .)' 36ô/2009 fixando

o bênêÍício em RS 6.456.'19 íseis mil oualrocentos e cLn-

ouentâ êseis reâis e dêzenove centavos), conÍorme segue:

RÊrFrcAR o aENEFlcro DE AposENTAooRrAde rrma

Rod.iguês Aguilâr Lima em alêndimento ao OêcÍêlo túunÉ

cipal na 1904 de 2310512022.

l.!!193.L
I Rt 2or7 56

=

Art. 3o O presente ato concêssório €ntráé em vigor nâ data

de sua publicêÇão, produzi.do seus efeitos a mntaÍ dê

01/09/2015.

.!! 1?19!5

Rêgrstre se, publique-sê ê c!mpÉ-se.

Regrstrc-se, públique-s€ e cumpla-se.
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PORTARTA N.179/2022


